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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0325/2026 
 
 

Fica acrescentado art. 6º ao Projeto de Lei nº 0325/2026, com a 
seguinte redação, renumerando-se os demais: 

 
“Art. 6º Fica a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

(Celesc) autorizada a conceder remissão e anistia de débitos decorrentes de multas 
constituídas ou não, ajuizadas ou não, aplicadas em razão de infrações relacionadas à 
instalação, ao uso e ao compartilhamento de infraestrutura de postes em áreas rurais. 

 
§ 1º A remissão e a anistia de que trata o caput deste artigo 

aplicam-se exclusivamente às pessoas jurídicas, inclusive aos órgãos públicos 
municipais, que utilizem a infraestrutura dos postes para a prestação de serviços de 
conectividade e acesso à internet, em áreas rurais. 

 
§ 2º A Celesc encaminhará ao Poder Executivo, no prazo de 90 

(noventa) dias a contar da data da publicação desta Lei, relatório contendo a identificação 
dos beneficiários e os respectivos valores da remissão e da anistia previstas neste artigo. 

 
§ 3º O Estado promoverá compensação à Celesc dos valores 

decorrentes da remissão e da anistia de que trata este artigo por meio da concessão de 
crédito presumido de ICMS, na forma e condições estabelecidas em regulamento.” 

 
Sala das Comissões, 

 


